
CONTRATO N' 032/2019

CONTRATO QUE ENTRE SICELEBRAM
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO ESPIRRO SANTO - TCEE$ E A
EMPRESA C L COSTA COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA, NA QUALIDADE DE
CONTRATANTE e CONTRATADA,
RESPECTIVAMENTE. PARA O FiM
EXPRESSO NA$ CLÁUSULAS QUE O
INTEGRAM.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa;jurídim de

mediante as Cláusulas e condições que subseguem:

constantes no Termo de Referência - Anexo i deste Contrato.

nstruçis que

Hd.eeH''

do Espírito Santo.

TC E É-ÊTRIEUIÀL DE CDIITÃS
mmm eu ufluw um

CONTRATO N° 032!201S

CONTRATO OUE ENTRE Si CELEBRANI
O TRIBUNAL DE coN¬rAs DO EsTApo
oo ESPIRITO SANTO - 'rcEEs E A
EMPRESA c L coS1'A co|uÉRc|o E
sERv|ços |.roA. NA ouAL|oAoE DE
CONTRATANTE E ooN'rRA¬rAoA,
RESPECTNAMENTE. PARA O FIM
EXPRESSO NAS CLÁUSULAS QUE O
|N¬rEGRAM.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. pessoa juridica de
direito público. com sede na Rua .lose Alexandre Eiuaiz. n° 15?, Enseada do Sua.
Vitoria-ES, CEP n° 29.051)-913, inscrito no CNPJ sob o n” 28.483.014lD001-22. neste
ato representado por seu Conselheiro Presidente. Exmo. Sr. SÉRGIO ABOUIJIB
FERREIRA PINTO. doravante denominado CONTRATANTE e. de outro lado, a
errpresa C L COSTA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, pessoa juridica de direito
privado. inscrita no CNPJ sob o n° 17.B84.6?6l0001-98. com sede na Rua Dom
Femando. n°03. bairro Santa Ines. Vila VeIhalES, CEP 29.108-240, por seu
representante regar sr. c|.Áuoio Luiz cosrA JÚNIOR. portador ao CPF n°
059.041.5B?»50 e RG n° 2.148.494 - SSPIES. doravante denominada
CONTRATADA. lendo em vista o que consta no Processo TC n° 2146i19. resolvem
firmar o presente CONTRATO nos termos do procedimento licitatório na modalidade
Pregão Eletronico n° 02212019, de acordo com a Lei n° 8.666I1993, que se regera
mediante as Cláusulas e condiçoes que subseguem:

cr.ÁusuLA PRIMEIRA - oo oe.|E'ro
1.1 - Constitui obieto deste Instrumento a Aquisição de mobiliário (estante modulada.
banco para vestiário, estante em aço e escaninho) para c Tribunal de Contas do
Estado do Espirito Santo - TCE-ES conforme as especificaçoes e quantidades
constantes no Termo de Referência - Anexo l deste Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1 - Fazem parte integrante deste Contrato todos os documentos e instruções que
compõem o Processo TC n° 21462019, completando-o para todos os fins de direito.
independente de sua transcrição. obrigando-se as partes em todos os seus termos.

c|.Áusu|.A rERcE|RA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1 - As despesas decorrentes da execução deste Contrato conerao a conta da Açao
2017 e Elemento de Despesa 4.451.052 do orçamento do Tribunal de Contas do Estado
do Espirito Santo. .-. i ,
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CIÁllStILAQUARTA DOPRAZODEVIGÊNCIA . : ......
4.'f - O Contrato terá vigência até 3't de dizembro do ano de $ua ê$81ítatui«:

4.2 - O início da vigência será contada do dia seguinte ao da publicação do empato
do contrato no Diário Oãciat Êietrânico do Tribunalde Contas do Estado do Espírito

CLÁUSULA QUINTA - DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

5.1 -- A$ especi$cações e
Instruri»nto Contratual.

quantidades estão detalhadas ANEXO l de$tÔ

nde a R$ 22.Q90,00 {vinte e dois
consignadas no ANEXO l deste

Instrumento;

6.2 - O preço do Contrato é ülxo e irreajustávell

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

corridos após a respectiva apresentação;

7.2 - Após o 20' (vigésinw) dia corrido do processamento será paga muita ãnanceira
nos seguintes termos:

VM = VF x .Q.3â.. x ND
{0G

Gndi
v.M. = Valor da Multa Financeira.
y.F. = Valor da Nota FiscaIEletrânlca
N.D. = N!)mero de dias em atrasa

Triinurinuie :ums
' iiosauooiioiflhirtl uam

ci_AusUi.A QUARTA - oo i=RAzo OE vieENciA
4.1 - O Contrato tera vigência até 31 de dezembro do ano da sua assinatura;

4.2 - O inicio da vigência sera contado do dia seguinte ao da publicação do extrato
do contrato no Diario Ofioial Eletronico do Tribunal de Contas do Estado do Espirito
Santo.

CLÁUSULA QUINTA - DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

5.1 - As especificações e quantidades estão detalhadas no ANEXO I deste
lnstrurnento Contratual.

ci.ÁUsUi_A sExTA - oo VALOR
6.1 - O valor global estimado do Contrato corresponde a RS 22.090,00 (vinte e dois
mil, noventa reais), de acordo com os valores consignados no ANEXO l deste
instrumento;
6.2 - O preço do Contrato e tixo e irreaiustevel;
6.3 - No preço já estão incluidos todos os custos e despesas do fornecimento dos
produtos. dentre eles. seguros, transporte, embalagens. impostos e taxas, bem
corro demais despesas necessárias a perfeita conclusao do obieto contratado.

ci_AUsui.A sETiiuiA - oc PAGAMENTO
?.1- O pagamento será efetuado mediante o fornecimento ao TCE-ES de
NOTA FISCAL ELETRONICA, em atendimento ao Protocolo ICMS n° 4212009 -
CONFAZ. bem como os documentos de regularidade fiscal exigidos pelo art. 29 da
Lei n° B.S66it9'93. Estes documentos depois de conferidos e visados, serao
encaminhados para processamento e pagamento no prazo de 20 (vinte) dias
corridos após a respectiva apresentaçao;

7.2 - Apos o 20° (vigésirm) dia corrido do processamento será paga multa financeira
nos seguintes termos:

VM=VFX O,§3 × ND
100

Onde:
'v'.M. = Vaior da Muita Financeira.
V.F = Valor da Nota Fiscal Eletronica.
N.D. = Numero de dias em atraso.
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7.3 - A NONA FISCAL ELETRÕNICA devera conter o mesmo CNPJ e razão
social apresentados na etapa de habi ilação para a contratação;

7.4 - Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto que
rYmdiülque as inforrnlações registradas na Licitação, devera ser comunicada ao
TCE-E$, mediante documentação própria, para apreciação da autoridade
competente;

7.5 - Oconendo erros na apresentação do(s) documento(s) $scaieais), ou outra
circunstância impeditiva, o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à empresa
contratada para correção, senda que o recebimento deãnitiva será suspenso,
ficando estabelecido que o prazo para pagarTento será contado a partir da data de
apresentação do novo documento fiscal, devidamente corrigido;

7.6 « No texto da NOTA FISCAL ELETRÓN}CA deverão constar. obrigatoriamente, Q
número do processo. o objeto, a marca e modelo, o valor unitário e tota1l

7.7 - O CONTRATANTE poderá deduzir do pagamentc} importâncias que a qualquer
titulo Ihe forem devidos pela CONTRATADA, em decorrência de descumprimeneo de
suas obrtgaçõesl

7.8 - Os pagamentos serão efétuados através de Ordem Bancária, no Banco
Banestes, Agência rl' 0t83, Conta Corrente n' 27.389.43-6, ficando a
CONTRATADA responsável par avisar qualquer alteração das in&lrmações
banca rias;

7.9 - Para a efetivação do pagamento a Contratada deverá manter as mesmas
condições previstas no editalno que concerne à proposta di preço e a habilitação.

CLÁUSULA OITAVA - DO
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

FORNECIMENTO DOS PRODUTOS E DA

8.1 - A entrega dos produtos deverá $er no Núciea de Almoxarifado e Património -
NAP do Tribunalde Contas do Estado da Espírito Santo, localizado na Rua rosé
Alexandre Bualz Ro 157. Enseada do Suá, Vitória/ES, CEP 29.050-9'i3, em dias
úteis, no horário de 12h as '18h mediante agendamento com os servidores do NAP-
TÇE-E$

8.2 - Os produtos entregues deverão ser da rTwsma marca e modelo Indicados na
proposta de preço vencedora do certame, e estar tcltalmente compatíveis com todas
a$ especificações constantes no Termo de Referência;

8.3 - Na ocasião da entrega, os produtos deverão estar acondicionados em
embalagem original, sem avarias, devendo ser identificado com informações
precisas, carretas, claras, em língua paítuguesa sobre suas características:
qualidade, quantidade, composição, garantia e origem

 z~ Tillfltlllll. [IE C0llTl$
no erram ou wtrlru um

7.3 - A NOTA FISCAL ELETRONICA deverá conter o mesmo CNPJ e razao
social apresentados na etapa de habilitação para a contratação:

7.4 - Qualquer alteração feita no contrato social. ato constitutivo ou estatuto que
modifique as informaçoes registradas na Licitaçao, deverá ser comunicada ao
TCE-ES, mediante documentação propria, para apreciação da autoridade
corrpetente;

7.5 - Ocorrendo erros na apresentação dois) documentais) fiscaliaisi, ou outra
circunstância impeditivo. o(s) mesmo(s) seráião) devolvido(S) à empresa
contratada para correção, sendo que o recebimento definitivo será suspenso,
ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de
apresentação do novo documento tiscai. devidamente corrigido;

7.6 - No texto da NOTA FISCAL ELETRONICA deverão constar, obrigatoriamente. o
número do processo, o objeto, a marca e modelo. o valor unitário e total;

7.7 - O CONTRATANTE poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer
titulo lhe forem devidos pela CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de
suas obrigaçoes;

7.8 - Os pagamentos serão efetuados atraves de Ordem Bancária, no Banco
Banestes, Agencia n° 0183. Conta Corrente n° 27389.43-6. ficando a
CONTRATADA responsável por avisar qualquer alteração das informações
bancánas:

7.9 ~ Para a efetivação do pagamento a Contratada devera manter as mesmas
condicoes previstas no edital no que conceme a proposta de preço e a habilitação.

cLAUsUi.A orrAvA - oo r=oRivEcrrvrEr~rro nos i=RcouTos E oA
PREsTAcÃo oos sERviços

8.1 - A entrega dos produtos deverá ser no Núcleo de Almoxarifado e Patrimônio -
NAP do Tribunal de Contas do Estado do Espirito Santo, localizado na Rua Jose
Alexandre Buaiz n° 157. Enseada do Suá, VitóriafES. CEP 29.050-913, em dias
úteis, no horário de 12h as 18h mediante agendamento com os servidores do NAP-
TCE-ES;

8-2 - Os produtos entregues deverão ser da mesma marca e modelo indicados na
proposta de preço vencedora do certame, e estar totalmente compativeis com todas
as especificaçoes constantes no Termo de Referendo;

8.3 - Na ocasião da entrega, os produtos deverão estar acondicionados em
enitalagem original, sem avarias, devendo ser identificado com informações
precisas, corretas. claras, em lingua portuguesa sobre suas caracteristicas:
qualidade. quantidade. composição. garantia e origem; --

l ràifiíi
Assinado digitalmente. Conferência em www.tce.es.gov.br  Identificador: DA0CB-2A057-B44AC



8.4 - O$ produtos deverão ser novos e de primeiro uso, em prefeito estado de
conservação, atender às especificações técnicas exigidas e obedecer
rigorosamente:

8.4.1 - As normas e especi$cações constantes no Termo de Referências
8.4.2 - À$ norrnlas da ABNT/INMETRO, confomle especificação ê
necessidade de cada mobiliários
8.4.3 - Às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT;
8.4.4 - À$ prescrições e recomendações dos fabricantes,

8.5 - A entrega dos produtos $cará a cargo da CONTRATAR)A. devendo ser
providenciado transporte e mão de obra necessária, sem quaisquer ónus ao
CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO

g.l - A entrega dos produtos deverá ser efetuada no prazo de até 30 (trinta) dias
corridos, cclntados do recebimento da Ordem de sewlço/fornecimento e cópia da
Nota de Empenho. no Núcleo de Almoxarifada e Património - NAP do TCE-ES, das
12h às 18h, em dias ilteis, podendo este prazo ser prorrogado a critério da
Administração;

9.2 - o CONTRATANTE designará formalmente servidor(es) para acompanhar a
entrega do objeto, conbrme Termo de Referências com competência pata. ?testar o
recebimento provisório e de$rlitivo, nos termos do aít. 67 da Lei Ro 8.666/'1993 e
artigos 62 e 63 da Lei n' 4.320/'i 9641

9.3 - O$ produtos desta contratação serão recebidos da seguinte fam\a

g.3.1 - PROVISORIAMENTE. por sewidor lotado no Núcleo de Almoxarifado e
Património. mediante recibo no ato da entrega:

9.3.1.'t - O recebimento provisória dos produtos não implica a
aceitação da mesmo;

9.3.2 - O recebimento DEFINITIVO do objeto $e dará par servidor indicado
pelo setor demandante que solicitou o objeto em questão, para veriãcação da
conformidade dos mesmos com as exigências estabelecidas no Termo de
Referencial

9.4 - Os produtos que estiverem em desacoida çoFn as especificações e
condições descritas no Termo de RefeÖncia ou que apresentarem vícios ou
defeitos serão recusados e devolvidos, imediatamente, pelo sewidor designado,
que iavrará um Termo de Recusa, $cando a CONTRATADA .obrigada a
substitui-los sem ónus para o CONTRATANTE no prazo máximo de 'tO (dBz} dias
úteis contados da data de recebimento da noti$cação escrita. quando se realizarão
novas verificaçõesl

TCEI.!'!E.*'..".f.'.; E'.É.'š.'i".Í}.Í
3.4 - Os produtos deverão ser novos e de primeiro uso. em prefeito estado de
conservação. atender às especificações técnicas exigidas e obedecer
rigorosamente:

8.4.1 - As normas e especificações constantes no Temio de Referencia;
8.4.2 - As normas da ABNTIINMETRO. conforme especificação e
necessidade de cada mobiliário;
8.4.3 - As normas intemacionais consagradas, na falta das nonnas da ABNT:
8.4.4 - As prescrições e recomendações dos fabricantes.

8.5 - A entrega dos produtos fioará a cargo da CONTRATADA. devendo ser
providenciada transporte e mão de obra necessaria. sem quaisquer ónus ao
CONTRATANTE.

CLÁUSULA NOMA - DO PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO

9.1 - A entrega dos produtos deverá ser efetuada no prazo de ate 30 (trinta) dias
corridos. contados do recebimento da Ordem de serviçoífornecimento e copia da
Nota de Empenho, no Núcleo de Almoxarifado e Patrimonio - NAP do TCE-ES, das
12h às 18h. em dias úteis. podendo este prazo ser prorrogado a criterio da
Administração;

9.2 - O CONTRATANTE designara formalmente servidor(es) para acompanhar a
entrega do obieto. conforme Termo de Referencia. com competência para atestar o
recebimento provisório e definitivo, nos termos do art. 67 da Lei n° 8.686¡1993 e
artigos 62 e 63 da Lei n° 4.32OI1964:

9.3 - Os produtos desta contratação serão recebidos da seguinte fonna:

9.3.1 - PROVISORIAMENTE, por servidor lotado no Núcleo de Almoxarifado e
Património. mediante recibo no ato da entrega:

9.3.1.1 - O recebimento provisório dos produtos não implica a
aceitação do mesmo;

9.3.2 - O recebimento DEFINITIVO do objeto se dará por servidor indicado
pelo setor demandante que solicitou o obieto em questão. para verificação da
conformidade dos mesmos com as exigências estabelecidas no Termo de
Referencia;

9.4 - Os produtos que estiverem em desacordo com as especificações e
condiçoes descritas no Termo de Referencia ou que apresentarem vlcios ou
defeitos serão reousados e devoividos. imediatamente. pelo servidor designado.
que lavrará um Termo de Recusa. ficando a CONTRATADA obrigada a
substitul~los sem ônus para o CONTRATANTE no prazo maximo de 10 (dez) dias
úteis contados da data de recebimento da notificação escrita. quando se realizarão
novas verificacóes;
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9.5 # Somente após a veri$cação do enquadramento dos produtos entrÔgues com as
especi$cações deülnldas no Teima Referência dar-se-á o receblrnnnto
DEFINITIVO por sewldar responsável, no prazo máximo de lO (dez) dias úteis
a contar do recebintertto provisório:

9.5.1 - Constatado desacordo com as condições e especificações descritas,
será interrompido o prazo de recebimento definitivo, até que seja sanada a
situa@o;

9.6 - O recebimento definitivo dos produtos, náo exclui a responsabilidade da
CONTRATADA pela execução da contrata@o e pelo peí@ito estado dos produtos
fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades det®ctadas quando da $ua
e tiva utilização;
9.7 - Se a CONTRATADA se recusar a substituir as produtos reprovadas nos
testes. também será considerado descumprimento contratual, sujeitando-se esta.
à aplicação da penalidade prevista no item 13.1 da Cláusula Décima Terceira
deste instrumento Contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA

10.1 - Garantia mínima de 12 (doze) meses dos armários, estantes, barlcos e
cadeiras contra qualquer defeito latente de fabricação, cujo inicia será Contado a
partir do recebimento definitivo dos produtos, pam defeitos de
fabricação/montagem, Indulndo eventuais avarias durante o transporte até o
local da entrega, mesmo após sua aceitação peia CONTRATANTE;

l0.2 - Garantia mínima de 90 dias dos estrados contra qualquer de ito latente de
fabricação, cujo Início será contado a partir do recebimento de$nitivo dos produtos,
para defeitos de fabricação/montagem, incluindo eventuais avarias durante o
transporte até o local da entrega. mesmo após $ua aceita@o pelo CONTRATANTE;

l0.3 - A empresa CONTRATADA deverá substituir dentro do período de gamntla e
no prazo máximc} de 15 (quinzes dias úÖis, contados da soiidtaçá? ..do
CONTRATANTE, o$ produtos que venham a apresentar falhas ou defeitos
Insanáveis, sem ânus para o CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO

t 'l.'t - O CONTRATANTE designará, forrnalnwnte. um sewidor para acompanhar a
entrega dQ($) objetoes), conforme este Instrumento Contratual e o Terna de
Referência, bem como para atestar o recebimento provisória e de$nÉtivol

11.2 servidores investidos na função de ãlscal, especialmente designados pela
modo sistemático a fiscalização e oAdministração deverão exercer de

abietivandoda execução da contrata@oacomparitlamento
ções contratuais, técnicas e administrativas, em todos o$cumprimento das disposi

seus aspectos

.ÊÊ E TFIIBUIIIL DE CONTAS
_ nmmmtflhfluln

9.5 - Somente apos a verificação do enquadramento dos produtos entregues com as
especificações definidas no Termo Referencia dar-se-á o recebimento
DEFINITIVO por servidor responsável. no prazo rrráxirrio de 10 (dez) dias úteis
a contar do receblrnento provisório:

9.5.1 - Constatado desacordo com as condiçoes e especificações descritas.
sera interrompido o prazo de recebimento definitivo. até que seja sanada a
situação;

9.6 - O recebimento definitivo dos produtos. não exclui a responsabilidade da
CONTRATADA pela execução da contratação e pelo perfeito estado dos produtos
fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da sua
efetiva utilização;
9.? - Se a CONTRATADA se recusar a substituir os produtos reprovados nos
testes. também será considerado descumprimento contratual. sujeitando-se esta.
a aplicação da penalidade prevista no item 13.1 da Cláusula Décima Terceira
deste instrumento Contratual.

cr_Áusu|.A oecrm - oa cARAN1'|A
10.1 - Garantia minima de 12 (doze) meses dos amiários. estantes. bancos e
cadeiras contra qualquer defeito latente de fabricação. cujo inicio sera contado a
partir do recebimento definitivo dos produtos. para defeitos de
fabricaçãoƒmontagem, incluindo eventuais avarias durante o transporte até o
local da entrega. mesmo apos sua aceitaçao pelo CONTRATANTE;

10.2 - Garantia minima de 90 dias dos estrados contra qualquer defeito latente de
fabricação. cuio início sera contado a partir do recebimento definitivo dos produtos.
para defeitos de fabricaçãormontagem, incluindo eventuais avarias durante o
transporte até o local da entrega. mesmo apos sua aceitação pelo CONTRATANTE;

10.3 - A empresa CONTRATADA devera substituir dentro do periodo de garantia e
no prazo maximo de 15 (quinze) dias úteis. contados da solicitação do
CONTRATANTE. os produtos que venham a apresentar falhas ou defeitos
insanáveis. sem ônus para o CONTRATANTE.

cr_Ausu|.A oêcrura Parueraa - Dos Pnoceorrvrerrros oe FrscAL|zAçÃo
11.1 - O CONTRATANTE designará, forrnalmente. um servidor para acompanhar a
entrega do(s) obieto(s). conforme este Instrumento Contratual e o Termo de
Referência. bem como para atestar o recebimento provisório e definitivo;

11.2 - Aos servidores investidos na funçao de fiscat. especialmente designados pela
Administração deverão exercer de rnodo sistemático a fiscalização e o
acompanhamento da execução da contratação. obietivando verificar o
cumprimento das disposições contratuais. tecnicas e administrativas. em todos os
seus aspectos; ¡
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T8}B8@ÂL Be ÇiiTÃ$

1'1.3 - Anotar em registro próprio, comunicando ao prdpasto da CONTRATADA
as Irregularidades constatadas, informando prazo para sua regularização, propondo
à Administração, quando for o casal a aplicação das penalidades previstas na
legtslaçâa pertinente;

It .4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência da $scalizaçãa
da contratação serão submetidas à apreciação da autoridade superior j.o
CONTRATANTE. para adoçâo das medidas cabíveis, consoante disposto no art. 67
$$ 1o e 2'. da Leln' 8.666/1993;

I't .5 - Exigências da $scalização. respaldada na legislação aplicável, no Termo de
Referência e Edital. deverão ser imediatamente atendidas pela CONTRATADAS

I't .6 ' O descumprimento total ou parcialdas demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela CONTRATADA enseiará a aplicaçáa:.de sanções administrativas,
previstas neste Contrato, no Termo de Referência e na legislação vigentes

't1.7 - A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do CONTRATANTE e nâo
exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer irregularidade;

11.8 - A $scalização será exercida por sewidores lotado no Núcleo de
Almoxarifada e Património e Secretaria Geral Administrativa. formalmente
designados, para o acompanhamento da contratação e recebimento dos bens .

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES DA$ PARTES

12.1 Corwtituem obrigações do CONTRATANTE

12.t ,l - Proporcionar todas as facilidades, inclusive esda cimentos atinentes
ao($) objeto(s) deste Contrato e do Termo de Referência, :para. .que a
coNTRAtADA possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições
da contratação;
12.1.2 - Designar servidor/comissão com competência necessária para
acompanhamento e fiscalização do objeto contratual;
12.1.3 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a
CONTRATADA no prazo estipulado;
12.1.4 - Cumprir e fazer cumprir todas a$ disposições contidas neste Contrato
e no Termo de Referencial . . .
'12.1.5 - Alagar os recursos orçamentários e $nanceiros necessários à
execução da contmta o;
12.1.6 - Acompanhar, coordenar e ãlscalizar a contratação. anotando em
registro próprio os fatos que, a $eu critério, exijam medidas corretivas na
execuçãodoCantrato; .. . . ,-:«.. '..
12.1.7 - Notificar à CONTRATADA. par escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irngutaridades constatadas, para que sejam tomadas as medidas corretivas
n®ce$$á6ã$:
12.1.8 - Notificar a CON'TRATADA, por escrito, a disposição de aplicação d$ '\

ÉÊ  Tll|ll1.llt¡|. DE t;tlllTl$
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11.3- Anotar em registro proprio. comunicando ao preposto da CONTRATADA
as irregularidades constatadas, infonnando prazo para sua regularização. propondo
ã Administração. quando for o caso. a aplicação das penalidades previstas na
legislação pertinente;

11.4 - As decisões e providencias que ultrapassaram a competencia da fiscalização
da contratação serão submetidas ã apreciação da autoridade superior do
CONTRATANTE. para adoção das medidas cabíveis. consoante disposto no art. 67.
§§ 1° e 2°. da Lei n° B.666ƒ1993;

11.5 - Exigências da fiscalização, respaldada na legislação aplicável. no Termo de
Referencia e Edital. deverão ser imediatamente atendidas pela CONTRATADA:

11.6 - O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas,
previstas neste Contrato. no Termo de Referencia e na legislação vigente;

11.7 - A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do CONTRATANTE e não
exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer irregularidade;

11.8 - A fiscalização será exercida por servidores lotado no Núcleo de
Almoxarifado e Patrimonio e Secretaria Geral Administrativa. formalmente
designados. para o acompanhamento da contratação e recebimento dos bens.

cr.Áusur.A oecrrvra secuuoà - oAs REsPorvsAarr.roAoes nas Panres
12.1 - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

12.1.1 - Proporcionar todas as facilidades. inclusive esclarecimentos atinentes
ao(s] objeto(s) deste Contrato e do Tenno de Referencia. para que a
CONTRATADA possa cumprir as obrigações dentro das normas e condiçoes
da contratação;
12.1.2 - Designar servidorƒcomissão com competencia necessária para
acompanhamento e fiscalização do objeto contratual;
12.1.3 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a
CONTRATADA no prazo estipulado;
12.1 .4 - Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Contrato
e no Temo de Referencia:
12.1.5 - Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessarios à
execução da contratação;
12.15 - Acompanhar. coordenar e fiscalizar a contratação. anotando em
registro proprio os fatos que. a seu criterio, exijam medidas corretivas na
execução do Contrato:
12.1.? - Notificar a CONTRATADA. por escrito. sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas. para que sejam tomadas as medidas corretivas
necessárias; .
12-1.s - Natrficaf a corvTRArAoA. por escrito. a úiâpúsrçso de aplicação ui; . `|z. ~ ¬ 'sz
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eventuais penalidades, garantindo o contraditório e a ampla defesas
12.1.9 - Efetuar o$ pagamentos à CC)NTRATADA na forma e nos
previstos neste Contrata após Q cumprinnnto das formalidades legais;

píazas

q2.2 Constituem obrigações da CONTRATADA

12.2.1 - A CONTRATADA deverá, além do fornecimento do produto
especl$cada e montado. cumprir fielmente as especiflmções e condições
contidas neste Contrato e no Termo de Referencial
12.2.2 - Entregar os produtos de acordo com as condições e os prazos
propostos neste Contrato e no Termo de Referência;
't2.2.3 - Providenciar a imediata correção dd algum tipo de Irregularidade
veriülcada ou de avaria/defeito apontados pata üiscailzaçãol
't2.2.4 - Transportar até a sede do TCE-E$ o$ produtos adquiridos,
disponibilizando mão de obra nec;essária para sua entmga:
12.2.5 - Fornecer manual com orientações para manutenção/limpeza,
discHminando os materiais a serem utilizados, restrições e demais cuidados
durante o período de garantia;
12.2,6 - Obsewar a$ prescrições relativas às leis trabalhistas. previderlciárias,
Rscais, seguros e quaisquer outros nãa mencionados, bem como pagamento de
todo e qualquer tributo que seja devido em decorrêncla direta da contratação,
isentando o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade:
12.2.7 - Assumir inteira responsabilidade cêvii. administrativa e penal por
quaisquer danos e prejuízos materiais ou pessoais causados a seus
empregados, ou pepostos ao CONTRATANTE ou a terceirosl
't2.2.8 - Prestar, sem ónus para o CONTRATANTE; assistência técnica de
acordo com as recomendações do fabricante. responsabilizando-se em
reparar eventuais defeitos ou substituindo os produtos no prazo máximo
estabelecido neste Instrumento e no Terna de Referência;
12.2.9 - Prestar todas os esciarecirnentos solicitados Feio CONTRATANTE,
atendendo prontamente a todas as reclamaçõe$1
12.2.10 - Apresentar Nota Fiscal contendo a discdmtnação e os respectivos
quantitativos dos produtos com os valores contratadosl
12.2.11 - Manter. durante toda a execução contratual. campatibiiidade com as
obrigações assumidas. conforme dispõe o incisa Xlll, do artigo 55, da Lei n'
8.666/1993:
12.2.12 - Identi$car lados o$ equipamentos, ferramentas e utensílios de sua
propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de
propriedade do CONTRATANTE;
12.2.13 - Assumir todas as responsabilidades e tomar a$ medidas necessárias
ao atendimento dos seus empregados na entrega do produto;
12.2.14 - Não subcontratar ou transferir a terceiros, nem mesmo
parcialmente, a execução dc presente objeto sem prévio consentimento por
escrito do CONTRATANTE;

eventuais penalidades, garantindo o contraditório e a ampla defesa;
12.1 .9 - Efetuar os pagamentos à CONTRATADA na forma e nos prazos
previstos neste Contrato após o cumprimento das formalidades legais:

12 2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:

122.1- A CONTRATADA devera. além do fomecimento do produto
especificado e montado, cumprir fielmente as especifrcaçoes e condiçoes
contidas neste Contrato e no Termo de Referência:
12.2.2 - Entregar os produtos de acordo com as condiçoes e os prazos
propostos neste Contrato e no Termo de Referencia;
12.2.3 - Providenciar a imediata correção de algum tipo de irregularidade
verificada ou de avarialdefeito apontados pela fiscalização;
12.2.4 - Transporter até a sede do TCE-ES os produtos adquiridos.
disponibilizando mão de obra necessária para sua entrega;
122.5 - Fornecer manual com orientações para manutençàoƒlimpeza.
discriminando os materiais a serem utilizados. restrições e demais cuidados
durante o periodo de garantia;
122.8 - Observar as prescrições relativas as leis trabalhistas. previdenciárias.
iiscais. seguros e quaisquer outros não mencionados, bem como pagamento de
todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta da contratação.
isentando o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade;
12.2.? - Assumir inteira responsabilidade civil. administrativa e penal por
quaisquer danos e prejuizos materiais ou pessoais causados a seus
empregados, ou prepostos ao CONTRATANTE ou a terceiros;
122.8- Prestar. sem ônus para o CONTRATANTE, assistencia tecnica de
acordo com as recomendacñes do fabricante, responsabilizando-se em
reparar eventuais defeitos ou substituindo os produtos no prazo máximo
estabelecido neste instrumento e no Termo de Referência;
122.9- Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE.
atendendo prontamente a todas as reclamações;
12.2.10 - Apresentar Nota Fiscal contendo a discriminação e os respectivos
quantitativos dos produtos com os valores contratados;
12.2.11 - Manter. durante toda a execucao contratual. compatibilidade com as
obrigações assumidas, conforme dispõe o inciso XIII, do artigo 55, da Lei n°
866611993;
12.2.12- Identificar todos os equipamentos. ferramentas eutensilios de sua
propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de
propriedade do CONTRATANTE;
12.2.13 - Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessarias
ao atendirnento dos seus ermregados na entrega do produto;
12.2.14 - Não subcontratar ou transferir a terceiros. nern mesmo
parcialmente. a execução do presente objeto sem previo consentimento por
escrito do CONTRATANTE:

l
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

a) ADVERTENCIA, nos casos de d©scumprimentos do Teimo de Referência,
que não gerem prejuízo para a TCEE$1
b)

diasematraso; por cento) sobra o valor da contratação, em caso de

b.3) Axecuçã(\3totaldo objeto contra ado; resta@o dos serviços, o TCE-E$
poderá wnsiderar inexecução total do obcto;... ..-- '-'...,.. ,+a-,iHae ã

b4) O valor da multa poderá ser descontado das futuras devidas à

CONTRATADA; administrativos para cobrança da valor devido pela
CONTRATADA ao TCE.ES, o débito será encaminhado para insaição em

11 da Lei n'8.666/93, er aplicada isoladamente ou juntamente com as
penalidades de$nidas nos itens "c", "d"e "e" abaixo:

dos seiviçosl

fraude adutteração de documentos ou emissão de declaração falsa

prazo de até cinco anos.

. EÉrnrauruir ur ccrnrrs
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cLÁusur.A oecmrà raacsrrur - oâs Pamrtroàoes
13.1 - A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas
para a prestação dos serviçoslentrega dos produtos. sujeitando-se (nos casos de
retardamento. de falha na execução do contrato. inexecução parcial ou de
inexecução total do objeto) as penalidades constantes no art. 7' da Lei n°
'l0.520ƒ2002 e nos artigos 86 e 8? da Lei n° 866611993. a saber:

a) ADVERTÊNCIA, nos casos de descumprimentos do Termo de Referencia.
que não gerem prejuizo para o TCEES:
b) MULTA de:

b.1) 0.33% (zero virgula trinta e très por cento) ao dia. limitado a 10% (dez
por cento). incidente sobre o valor nao atendido da Ordem de
Ser-viço!Fomecimentc. nos casos de descumprimento do prazo estipulado
para a prestação do (s) serviço (s) I fomecimento do (s) produtos (s). que
sera calculada pela fórmula M = 0.0033 ar C × D. Tendo como
correspondente: M = valor da multa. C = valor da obrigação e D = número de
dias em atraso;
b.2jl 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação. em caso de
inexecuçãc total do objeto contratado;
b.3j| Apos 30 (trinta) dias de atraso na prestação dos serviços. o TCE-ES
podera considerar inexecuçao total do objeto;
b.4]› O valor da multa podera ser descontado das faturas devidas à
CONTRATADA..
b.5]l Esgctados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela
CONTRATADA ao TCE-ES. o débito será encaminhado para inscrição em
divida ativa;
b.6jl Sem prejuizo das multas e demais cominaçoes legais previstas no
contrato. poderá ser rescindido unilateralmente. por ato formal da
Ad ministração. nos casos enumerados no art. 78. inciso I a Xll o XV
ll. da Lei n° 8.66683:
b.7) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as
penalidades definidas nos itens “c". "d"e "e" abaixo:

ci susPENsÃo 'rerrrPoRÁr=uA os ucrrae e impedimento as contratar com
o TCEES por um periodo de ate 2 (dois) anos. nos casos de recusa quanto a
assinatura do instrumento contratual. fornecimento de produtos ou prestação
dos serviços:

d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a
Administração Pública, nos casos de prática de atos ilícitos. incluindo os atos
que visam frustrar os objetivos da licitação ou contratação. tais como conluio.
fraude. adulteração de documentos ou emissão de declaração falsa.

el IMPEDIMENTO de licitar e contratar com o Estado do Espirito Santo e
descredenciarnento no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4° da Lei n° 10.520l2002. pelo.
prazo de até cinco anos. ..II.. - ' '
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'13.2 - Da aplicação de penalidades caberá recurso
da Lei rl' 8.666/1993;

conforme disposto no art. 109

13.3 - As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo CO.NTRATANTE
após a devida notiâcação e Q transcurso do prazo estabelecida para a defesa prévia:

13.4 - A notificação deverá acorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso
de recebimento.'onde será indicada a conduta considerada irregular, a rrwtivação .e
a espécie de sanção administrativa que $e pretende aplicar, o prazo e o tacalde
entrega das razões de defesa;

13.5 - Poderá haver noti$cação por meio eletrõnico (e-mail) a ser fornecido pela
CONTRATADA quando da assinatura contratual, ficando a cargo desta avisar
qualquer alteração deste no curso do Contrata. Considerar-se-á lido Q e-mail pela
CONTRATADA 48 (quarenta e oito) heras após Q $eu envio;

13.6 - O prazo para apresentação de defesa prévia será de .Q5 (cinco) dias Úteis a

contar da intimação, onde de'lerá ser observada a regra de contagem de prazo
estabelecida no art. I't O da Lei Do 8.666/'t9931

13.7 - A aplicação da sanção de "declaração de.}nidoneidade".é da competência
exclusiva pelo Conselheiro Presidente do TCEES,. facultada a defesa do interessado
no' respectivo processo. no prazo de IQ (dez) .dias úteis da abertura de vista aa
processo podendo a reabilitação $er requerida após 02 (dois) anos de sua
aplicaçâol

CLÁUSULA DéCiUA QUARTA - DO REGiMe Oe EXECUÇÃO
14.1 - Fica estabelecido Q regime de execução indireta, sob a forma de empreitada
por preço unitário, nos termos da art. lO. {t, 'b" da Lei n' 8.666/t993 e suas
alterações;

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO
15.1 - A inexecução total ou parcial do Contrato ensejo a $ua rescisão, com 8s
consequências contratuais e as previstas em lei, bem como a aplicação das multas e
penalidades previstas neste instrumental
15.2 - Conlstituem motivo pam mscisãa do Contrato:

1« 0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

11- 0 cumpdrnlento irregular de cláusulas contratuais, especi$cações ou prazos;
111 - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusãoda prestação dos sewiços nos prazos estÉpuiadas;
IV - O atraso injustificado na prestação dos sewíços:

13.2 - Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109
da Lei n° 856611993;

13.3 - As sançoes adninistrativas somente serao aplicadas pelo CONTRATANTE
após a devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia;

13.4 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondencia com aviso
de recebimento. onde será indicada a conduta considerada irregular. a motivação e
a espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de
entrega das razoes de defesa;

13.5 - Poderá haver notiñcação por meio eletronico (e-mail) a ser fomecido pela
CONTRATADA quando da assinatura contratual, ficando a cargo desta avisar
qualquer alteração deste no curso do Contrato. Considerar-se-á lido o e-mail pela
CONTRATADA 43 (quarenta e oito) horas apos o seu envio;

13.6 - O prazo para apresentação de defesa previa sera de 05 (cinco) dias úteis a
contar da intimação. onde devera ser observada a regra de contagem de prazo
estabelecida no art. 110 da Lei n° 8156611993;

13.7 - A aplicação da sanção de "declaração de inidoneidade" é da competencia
exclusiva pelo Conselheiro Presidente do TCEES. facultada a defesa do interessado
no respectivo processo. no prazo de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista ao
processo. podendo a reabilitação ser requerida apos 02 (dois) anos de sua
aplicação;

cr.ÁusuLA oecrwi ourtarâ - oo REGIME os Execução
14.1 - Fica estabelecido o regime de execução indireta. sob a fom1a de empreitada
por preço unitário. nos termos do art. 10. ll. “b” da Lei n” 856611993 e suas
alteraçoesz

cr_Áusu|.A oecmrrl ouvira - ca Rescisão
15.1 - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão. com as
consequências contratuais e as previstas em lei. bem como a aplicação das muitas e
penalidades previstas neste instrumento;
15.2 - Constituem motivo para rescisão do Contrato:

I - O nao cumprimento de cláusulas contratuais. especificaçoes ou prazos;
II -› O cumprimento irregular de cláusulas contratuais. especitiçoes ou prazos;
lll - A lentidão do seu cumprimento. levando a Administração a comprovar a
lrrpossibilidade da conclusao da prestação dos serviços nos prazos estipulados;
IV - O atraso injustificada na prestação dos serviços; -
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V - A pamiisaçao da presta@o dos sewiços sem justa causa e prévia
comunicação à Administraçãol

Vl- A subcclntratação total do seu abjeta, a associação da CONTRATADA cam
outrem, a cessão ou tmnsÖÖncia, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorpo raçãol

Vll- O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada
para acompanhar e $scalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
Vlll- O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do $
lo do aít. 67 da Lei n' 8.666/19931

IX - A decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil

X - A dissolução da sociedades

Xl- A alteração sacialou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa,
que, a juízo do CONTRATANTE, prejudique a execução do Contrato;
Xll - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento.
justificadas e determinadas pela máxima autoridadg da es m admirliskativa a
que está subordinada o CONTRATANTE e exaltadas no processo administrativo
a que se refere Q Contratei
Xlll - A oconência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente
comprovada, impeditiva da execução do Contrato;
XiV - O atraso superior a 90 {noventa) dias dos pagamentos devidos pelo
CC)NTRATANTE decorrentes dos serviços já prestados, salvo em mso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem Interna ou guerra, assegurado à
CONTRATADA Q direito de optar peia suspensão do cumprimento de suas
obrigações até que seja normalizada a situaçãol
XV gssão. por parte do CONTRATANTE, dos serviços: acarretando
madi$cação do valor iniciando Contrato além do limite permitido no $ 1' do art. 65
da Lei n' 8.666/1993.

t5.3 - A decisão da autoridade competente, relativa à rescisão do Contrato, deverá $er
precedida de justificativa fundada, assegurado o contraditório e a ampla defesas

'i 5,4 - A rescisão do Contrato poderá $er:

i - Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos
enumerados nos incisos là Xitlda Item 14.2;

11- Consensual, por acordo entre as pares e reduzida a termo no processo da
contmta o direta. desde que haja conveniência pam a Admtnistraçãol

111- Judicial, nos termos da iegislaçào.
Parágrafo único: A rescisão administrativa ou consensual deverá $er precedida de
autorização escrita e fundamentada do Conselheiro Presidente deste Tribunal de
Contas do Estado do Espírito Santo.

E TIIIBUIML DE CONTAS
' U Elílflfl IHUHTD Ilrlifl

V - A paralisação da prestação dos serviços sem justa causa e previa
comunicaçao à Administraçao;
VI - A subcontratação total do seu objeto. a associação da CONTRATADA com
outrem. a cessão ou transferencia. total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação;
VII - O desatendimento das detenninaçoes regulares da autoridade designada
para acompanhar e fiscalizar a sua execução. assim como as de seus superiores;
VIII - O oometimento retterado de faltas na sua execução. anotadas na fomta do §
1° do art. 6? da Lei n° 8.66BI1993;
IX - A decretação de falência. ou a instauração de insolvência civil;
X - A dissolução da sociedade:
Xl - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa,
que. a juizo do CONTRATANTE. prejudique a execução do Contrato:
XII - Razoes de interesse público de alta relevãncia e amplo conhecimento.
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a
que está subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo
a que se refere o Contrato;
Xlll - A ocorrência de casos fortuitos ou de força maior. regularmente
comprovada, impeditiva da execução do Contrato:
XIV - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo
CONTRATANTE decorrentes dos serviços já prestados. salvo em caso de
calarridade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra. assegurado à
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas
obrigações até que seja normalizada a situação;
XV - A supressão, por parte do CONTRATANTE, dos serviços, acanetando
modificação do valor inicial do Contrato além do linite permitido no § 1° do art. 65
da Lei n° 8.666i'1993.

15.3 - A decisão da autoridade competente, relativa a rescisão do Contrato. devera ser
precedida de justificativa fundada. assegurado o contraditório e a ampla defesa;

15.4 - A rescisão do Contrato poderá ser:
I ~ Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos
enumerados nos incisos I à XIII do item 14.2;
ll - Consensual, por acordo entre as partes e reduzida a termo no processo da
contratação direta. desde que haja conveniência para a Administração;
III - Judicial. nos termos da legislação.

Parágrafo único: A rescisão administrativa ou consensual devera ser precedida de
autorização escrita e fundamentada do Conselheiro Presidente deste Tribunal de
Contas do Estado do Espirito Santo.

I  l  
K\\×“i`š'Ê:
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

't6.t - A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste Contrato
somente se nputará válida se tomada nos termos da iei e expressarTnnte en} Termo
Aditivo ou Termo de Apostilamento. que a este Contrata se aderira

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

17.1 - Aplica-se à execução deste Termo Contratual, em especialaos casos omissos
a Lei Ro 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA ORAVA - DA PUBLICAÇÃO

18.'t - Q presente Contrato será publicado. em resumo, no Diário Oüiciai Eletrõnico
do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, dando-se cumprinwnto ao
disposto no artigo 61. parágrafo único da Lei n' 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

'19.1 - Fica eleito o fora da cidade de Vitória-E$, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas deste Contrato e que não possam ser resolvidas por meios administrativos,
com renúncia a qualquer outro, por rnlais privilegiado que seja.

E por estarem, assim, justos e acertados, afinam o presente instrurntento. após lodo e
ãchidQ canfofme

\nitóda-E$, 2t de outubro de 20f9

Cláttdi6 Luiz Co$(à Júnior
C L Costa Comércio e Serviços Lida

Sérvio Abaudib Forreira Pinta
Conselheiro Presidente WE

CONTRATANTE CONTRATADA

C L CÜ$TÂ C<)MERC{G E:

TÊ E TIIIBUIIAI. DE COITIS
unmnmrruwhrulillru

cI.ÁusuLA oecmut sexn _ os ALTERAÇÃQ oo courrutro
16.1 - A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste Contrato
somente se reputara válida se tomada nos termos da lei e expressamente em Termo
Aditivo ou Terrno de Apostilamento. que a este Contrato se aderira.

CLÁUSULA DÉCIHA SÉTIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

1?.1 - Aplica-se a execução deste Termo Contratual. em especial aos casos omissos.
a Lei n° 8.666i1993.

ci.ÁusuLA oecimà onAvA - DA Pue|.rcAçÃo
18.1 - O presente Contrato será publicado. em resumo. no Diário Oficial Eletronico
do Tribunal de Contas do Estado do Espirito Santo. dando-se cumprimento ao
disposto no artigo 61 . parágrafo único da Lei n° 856611993.

c|.ÁusuLA oeciraâ Nom. - oo Fono
19.1 - Fica eleito o foro da cidade de Vitoria-ES. para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas deste Contrato e que não possam ser resolvidas por meios administrativos.
com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem. assim. justos e acertadas. assinam o presente instrurnento. após lido e
achado conforme.

'vitória-ES. 21 de outubro de 2019. , - r"
_; - r'z -_ .'.

1' 1|=_`|`\/}'\,'k.z'^".

Sergio Aboudtb Ferreira Pinto Clá\trd-ló Luiz Cos ` Júnior
Conselheiro Presidente C L Costa Comércio e Serviços Ltda - ME

CONTRATANTE CONTRATADA

I 1/.tsäso/ofUl)Ul-98
C L CUSTA CUi~'il%RCTO E

JERVIÇOS |..TlI`=A-MF
Rui D0mFEri'1anf_io_ ni

áants Inês - CFP: .T_"E* l'Í_`=8-24t`I
v|tAvE|_HA - Es __
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95QmmlarguraDimensões

Alt.trn' 1500mm a 't 700mm; oe i asno,oo

profundidade: 280mm a 340mm
Carga mínima: 15Qkg;
Garantia: 12 mêses.

Banco para vestiário com assento
produzido com 3 sarrafos de.madeha
maciça, cada um medindo 9 cm de
largura x 2 cm de espessura. Estrutura
tipo monobloco em tubo de aça

't .20mm de parede.
Altura da assenta: 0,43 m
Medidas: 2,00 x 0,30;
Garantia 't 2 meses

82
RSõ4Õ.oO l RSIWO.WUN©

TC EÉI1'I;'.'i.'l^.ä E.5f.'1'lI3.Í

eletrostática. com 28 gavetas em
polipropileno, n° 7. na cor azul u

preto. Fornecimento das gavetas
incluso.
Dirnensoes: largura: 950mm a
100Dmm',

` Altura: 1500mm a 17U0mm;
Profundidade: 2BOmm a 340mm:

` Carga minima: 15Gkg;
r Garantia: 12 meses.

Estante gaveteiro em aço, pintura
o

l

uno¬ ou ns4ao.uu m.m.m

l a u ea uBANCO PARA vEsTrÁR|cs toBanco para vestiário com assen
produzido com 3 sarrafos de madeira
maciça. cada um medindo 9 cm de

i largura x 2 cm de espessura. Estrutura
tipo monobloco em tubo de aço
carbono na cor preta. 3D×30mm com
1,20mm de parede.
Altura do assento: 0.43 m.
Medidas: 2.00 × 0.30;
Garantia 12 meses

l _

_ V I r` i " * l

t C L QSTA conéacro E

UND 02 R$645.00 ` RIIDMLW

'l”/.öbf-l.o/o'UUUl-98
_'sä1VlÇ¿OS I_Tl'D.f\-MF

_' Rua D0rr\dF_err1anü-;':. ni» 3
rziifllišr lrièç - IÍF-P.: Í'-J 1I"):5-Êflltl
vu MELHA -gs _
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Ti}8y$ML BE CG#3Ã$

ESTANTE DE AÇ0 6 {$El$) PRATELEIRAS

Estante em aço com altura regulável,
na cor cinza, pintura eletrostática, com
dimensões aproximadas: largura
900mm a 920mm; altura 19QOmm a
2000mm; profundidade 400mm a
450mm. Capacidade mínima 40kg
distribuídos por prateleira ê 240 no
total. As prateleiras devem possuir
dobramento duplo nas laterais e triplo
nas extensões dianteira e traseira,
duração dupla para üixaçáo nas
colunas. Base: sapatas plásticas na
cor preta. Montagem com parafusos
em sextavados, porcas e arrueias.
Girantii: 3 2 miii$.

Ü3
UND &$$$©,@O ! ®$$.31i,$Q

Armário em aço, tratará\ente superRcial
antiferrugem, com 12 módulos com
chaves, quantidade de chaves 24.
Aplicação guardar objetos pessoais
nas vestiários utilizados por servidores
usuârlos de modais alternativos.
Dimensões: largura 900mm a 10001
Altura: 1800 a 1900;
Profundidade: 450mm a 500mm.
Gar©mti®; $2 mi$i®,

l i n$7®.® l ns8.zõo,oo

Õ4

VALOR TQTÂL

Rvlços CT0:4*MF

103

ESTANTE DE AÇO B (SEIS) PRATELEIRAS

Estante em aço com altura regulável. .
na cor cinza. pintura eletrostática. com
dimensões aproximadas: largura
900mm a 920mm: altura 1900mm a
2000mm; profundidade 400mm a
450mm. Capacidade minima 40l‹g
distribuidos por prateleira e 240 no
total. As prateleiras devem possuir
dobramento duplo nas laterais e triplo
nas extensões dianteira e traseira.
furação dupla para fixação nas
colunas. Base: sapatas plásticas na
cor preta. Montagem com parafusos
em sextavados. porcas e arruelas.
Garantia: 12 meses.

UND 48 RIÍIOJIO l R$1.310,00

l

O4

Aauéksiosrsscàuruuos 12 wiõoutos
Armário em aço. tratamento superficial
antifermgem. com 12 modulos com
chaves. quantidade de chaves 24.
Aplicação guardar objetos pessoais
nos vestiários utilizados por servidores
usuários de models altemativos.
Dimensoes: largura 900mm a 1000;
Altura: 1800 a 1900;
Profundidade: 450mm a 500mm.
Garantia: 12 meses.

16/000 H ..a....,..

l

UÍÍD 'I 1 ÊÍÍÂW l Ra-“mm
l

vA|.oa'rcTaL _ 1 Í Í. 1 `
âeaviços tros-Mr

__ Rui Dom Fernanr¿:.,- 1
santa ines - CER; RU. irj¡s‹24t|
vim vEL HA _ E3

_.
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Resumo do Contrato nº 032/2019

Processo TC- 02146/2019-6.

CONTRATANTE: Tribunal de Contas do Estado do Es-

pírito Santo.

CONTRATADA: C L COSTA COMERCIO E SERVIÇOS LT-

DA.

OBJETO: Constitui objeto deste Instrumento a Aquisi-

ção de mobiliário (estante modulada, banco para ves-

tiário, estante em aço e escaninho) para o Tribunal de

Contas do Estado do Espírito Sa nto — TCE-ES conforme

as especificações e quantidades constantes no Termo

de Referência — Anexo I deste Contrato;

VALOR: R$ 22.090,00 (vinte e dois mil, noventa re-

ais);

VIGENCIA: 0 Contrato terá vigência até 31 de dezem-

bro do ano de sua assinatura, contados do dia seguin-

te ao da publicação do seu extrato no Diário Oficial

Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Espíri-

to Sa nto;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Ação: 2017

Elemento de Despesa: 4.49.052;

Vitória/ES, 21 de outubro de 2019.

Conselheiro SERGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO

Presidente

] [ Resumo do Contrato nº 033/2019

Processo TC- 02146/2019-6.

CONTRATANTE: Tribunal de Contas do Estado do Es-

pírito Santo.

CONTRATADA: MOVETEC COMERCIAL LTDA-EPP.

OBJETO: Constitui objeto deste Instrumento a Aqui-

sição de mobiliário (estrado) para o Tribunal de Con-

tas do Estado do Espírito Santo — TCE-ES conforme as

especificações e quantidades constantes no Termo de

Referência — Anexo I deste Contrato;

VALOR: R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais);

VIGENCIA: 0 Contrato terá vigência até 31 de dezem-

bro do ano de sua assinatura, contados do dia seguin-

te ao da publicação do seu extrato no Diário Oficial

Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Espíri-

to Santo;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Ação: 2017

Elemento de Despesa: 4.49.052;

Vitória/ES, 21 de outubro de 2019.

Conselheiro SERGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO

Presidente

] [ Resumo do Contrato nº 034/2019

Processo TC- 02146/2019-6.

CONTRATANTE: Tribunal de Contas do Estado do Es-

pírito Santo.

CONTRATADA: GRASIELA CRISTINA ALVES DE MOU-

RA - MEI.

OBJETO: Constitui objeto deste Instrumento a Aqui-

sição de mobiliário (cadeiras) para o Tribunal de Con-

tas do Estado do Espírito Santo — TCE-ES conforme as

especificações e quantidades constantes no Termo de

Referência — Anexo I deste Contrato;

VALOR: R$ 2.287,00 (dois mil, duzentos e oitenta e

sete reais);

VIGENCIA: 0 Contrato terá vigência até 31 de dezem-

bro do ano de sua assinatura, contados do dia seguin-

te ao da publicação do seu extrato no Diário Oficial

Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Espíri-

to Sa nto;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Ação: 2017

Elemento de Despesa: 4.49.052;

Vitória/ES, 21 de outubro de 2019.

Conselheiro SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO

Presidente

Quarta-feira, 30 de outubro de 2019
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